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SUPLEMENTACAO 

3 .1 .1 .3 
3 .1 .2 .0 
3 .1 .3 .2 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
MATERIAL OE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS E EMCAR60S 

. 1 6 4 . 0 0 

.127.011 

. 3 * 5 , n o 

53.772.< 

220. < 

ATIVIDADES' CORRENTE 
ATENDIMENTO PENITENCIÁRIO 

08.04.015.2.2*6 1.661.688.00 
SENTENCIADOS DE CADEIAS PUBLICAS 

02.04.015.2.2*7 35.080.330.00 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OE TRANSPORTE 

02.04.013.2:684 530.600,00 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

02.04.015.2.607 300.000.00 
SUPRIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E MEDICAMENTO 

Q2.04.Q15.2.AB8 16.000.000.00 

• T O T A I ! 

209.000.00 

53.772.638.00 289.000.00 

28?, 

54.061. 

1.661 

33.080 

530, 

789. 

16.000. 

54.061. 

000.00 

63B.0O 

TOTAL 

688.00 

350,00 

600.00 

000.00 

000.00 

638.00 

17.04 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E. ENCARBOS 

SUB-TOTAL . . . 

, T O T A L . . . 

ATIVIOAOES CORRENTE 
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO OA COESP 

02.04.021.2.248 100.000.00 
SEL.E APERF.REC.HUM.P/ AOM.PENITENCIAR! 

02.04.217.2.249 250.000.00 

T O T A I S 350.000.00 

350.000.00 

350.000.00 

350.000.00 

TOTAL 

100.000,00 

250.000,Oü 

350.000.OU 

SUPLEMENTACAO 

17 SECRETARIA DA JUSTIÇA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

17.01 AONINISTHACAO SUPERIOR SECRETARIA E SED 

T O T A L 1.644.600.00 

4A. QUOTA 1.644.600,00 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

17.03 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

T O T A L B76.372.00 

4A. 8U0TA 876.372.00 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

17,05 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

T O T A L 799.792.00 

4 * . ftUOTA 799.792.00 

REOUCAO 

17 SECRETARIA DA JUSTIÇA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

17.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SED 

T O T A L 1.412.870.00 

4A. 6U0TA 1.412.870.00 

REDUÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

17.03 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

T O T A L 608.000,00 

4A. «UOTA 600.000.00 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA. 

17.05 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE SAO PAULO 

T O T A L 10.000.00 

4A. WOTA 10.000,00 

SUPLEMENTACAO 

17 SECRETARIA OA JUSTIÇA 

ADMINISTRAÇÃO OIRETA 

17.04 COORD.OOS CSTA8.PENITENCIÁRIOS 00 ESTÃO 

T O T A L 54.061.630.00 

4A. «UOTA 94.061.638.00 

REOUCAO 

17 «, SECRETARIA OA JUSTIÇA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

17.04 COORO.DOS ESTAB.PENITENCIÁRIOS 00 ESTAD 

T O T A L 350.000.00 

4A. MOTA 390.000.00 

DECRETO N.° 26.343, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1986 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Administração 
Gera! do Estado, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5 . ° , da Lei n . ° 4 .882, de 3 de de
zembro de 1985, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica aberto u m crédito de C z $ 600.000,00 
(seiscentos m i ! cruzados), supleentar ao seu orçamento v i 
gente, observando-se nas classificações Inst i tucional , Econô
mica e Funeional-Programática a discriminação indicada na 
Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2 .° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos de redução da mesma U n i d a d e Orça
mentaria, consoante dispõe o inciso III, do § 1 . ° , do artigo 43, 
da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3 o — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua ublicaça ~o. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Brcsser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo , aos 28 de 

novembro de 1986. 

SUPLEMENTACAO 

21 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO 
SERVIÇO DA DIVIDA PUBLICA 21.01 

3 . 2 . 6 . 2 OUTROS ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA 

SUB-TÓTAL- . . . 

T O T A L . . . 

ATIVIDADES C O R R E N T E 
SERVIÇOS DA DIVIDA P U 8 L I C A INTERNA 

0 3 . O S . 0 3 3 . 2 . 3 1 6 600.000.00 

600.000'. 00 

ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO 
StROICO DA DIVIDA PUBLICA 

JUROS OE 0IVI0A CONTRATAOA 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
SERVIÇOS DA DIVIDA PUBLICA INTERNA 

03 .OB.033 .2 .316 '600.000,00 

T O T A I S . . . 600.000.00 ' 

600.OOD .fJii 

éoo.ano.tu, 

600 .000 ,n u 

TOT Al 

600.000.on 

600.000.OU 

21.01 

3 .2 .6 .1 60Q.ono,Qc 

600.000 . 00 

600.0n0,0(] 

TOT Al 

600 .000 . 00 

600.0UO.OO 

DECRETO N.° 26.344, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1986 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria do 
Meio Ambiente visando ao atendimento 
de despesas Correntes e de Capital 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5 . ° , da Le i n . ° 4 .882, de 3 de de
zembro de 1985, 

Decreta: 
A r t i g o 1 . " — Fica aberto u m crédito de C z $ 

1.773.872,00 ( u m milhão, setecentos e setenta e três m i l , o i 
tocentos e setenta e dois cruzados), suplementar ao seu orça
mento vigente, observando-se nas classificações Inst i tucional , 
Econômica e Funeional-Programática a discriminação indicada 
na Tabela 1, deste decreto. 

A r t i g o 2 . ° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso 11, do § 1 . ° , do arti
go 43, da Lei Federal n . ° 4 .320, de 17 de março de 1964. 

A r t i g o 3 . ° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que 
trata o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 24.527, de 26 de dezembro 
de 1985, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

A r t i g o 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 28 de 

novembro de 1986. 

TABELA 1 - SUPLEHEMTACAO 

26 SECRETARIA 00 nClO AH0IENTE 
26.01 SECRETARIA 00 ME 10 AMOIENTE 

SUB-TOTAL 

EAUIPAHENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

344.A/7.0<. 

1 . « 9 . 1 9 5 . 0 . 1 

CAPITAL 

45,686.00 

ATIVIDADES CORRENTE 
COORDENAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PAST 

03 .07 .021 .2 .104 344.A77.00 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

03.07.02-1 .2 .10 . 1 .383.507,00 

T O T A I S . . . 3 4 4 . i 7 7 . 0 0 1 .429 .1 .5 .00 

1.429.195.00 

1.773.072,00 

TOTAL 

390.345.00 

1 . 3 8 3 . 5 0 7 . O ü 

1 .773.B72.00 

S U P L E N E N T A C A O 

26 SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

24.01 SECRETARIA DO HE 10 AMBIENTE 

T O T A L 1.773.872.00 

4A. BUOTA 1.773.872.00 

DECRETO N.o 26.345, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1986 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentarão orçamento da Secretaria de Eco
nomia e Plane/amento, visando ao atendi
mento de Despesas Correntes e de Capital 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5 - ° , da Lei n . ° 4 .882, de 3 de de
zembro de 1985, 

Decreta: 

A r t i g o 1. ° — Fica aberto u m crédito de C z $ 
50.260.550,00 (cinqüenta milhões, duzentos e sessenta m i l , 
quinhentos e cinqüenta cruzados), suplementar ao seu orça
mento vigente, observando-se nas classificações Insti tucional , 
Econômica e Funeional-Programática a discriminação indicada 
na Tabela 1, deste decreto. 

A r t i g o 2 . ° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o § 1 . ° , do artigo 43, da Lei 
Federal n . ° 4 .320, de 17 de março de 1964, sendo: 

a) C z $ 8.130.000,00 (oito milhões, cento e trinta m i l cru
zados), nos termos do inciso II. 

b) Cz$ 27.920.550,00 (vinte e sete milhões, novecentos e 
vinte m i l , quinhentos e cinqüenta cruzados), nos termos do 
inciso 11, a ser coberto com recursos federais, sendo: 

I — C z $ 1.250.000,00 (um mi lhão , duzentos e cinqüen
ta míí cruzados), provenientes do Convênio de Cooperação 
Técnica — S A R E M - S E P L A N - P R , 

II — C z $ 1.770.000,00 (um milhão, setecentos e setenta 
m i l cruzados), provenientes do excesso de Arrecadação do 
I U L C L G / 8 6 , e 

III — C z $ 24.900.550,00 (vinte e quatro milhões, nove
centos m i l , quinhentos e cinqüenta cruzados), provenientes 
do Convênio E B T U- 106/86 — A G L Ü R B — Baixada Santista. 

c) C z $ 14.210.000,00 (quatorze milhões, duzentos e dez 
miJ cruzados), consoante dispõe o inciso III, sendo: 

I — C z $ 1.110.000,00 ( u m milhão, cento e dez m i l cru
zados), com recursos de redução d a mesma u n i d a d e orçamen
tária, e 

II — C z $ 13.100,000,00 (treze milhões e cem m i l cruza
dos), com recursos de redução orçamentária da Administração 
Geral do Estado. 

A r t i g o 3 . ° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que 
trata o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° - 2 4 . 5 2 7 , de 26 de dezembro 
de 1985, de conformidade c o m a Tabe la 2, deste decreto. 

A r t i g o 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário d a Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cado na Secretaria de Estado d o G o v e r n o , aos 28 de 

novembro de 1986. 

S U P L E H E N 1 A C A O 

SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAHENTO 
SECRETARIA lit ECONOMIA E PLANEJAMENTO 

MATERIAL UE COMSUMO 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARBOS 

4 . 1 . 2 . U EOU1PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4 . 3 . 2 . 3 TRANSFERENCIAS A MUNICÍPIOS 

9.170.1 

20.1 
42.070.1 

PKOJLIOS CORRENTE 
PROGRAMA DAS CIDADES MEDIAS 

fKOÜ.üE AGLOH.UR8AN0S~AGLUftB-8AIX.SANT. 
1 * . V . 1 . t i / i . 1 .299 5 . 7 0 0 . O O O . O O 

AiJVIUADES CORJfENTE 
COORD.L ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PASTA 

U ; j . 0 V . ü . ; 1 . 2 . 0 1 9 280.000.00 
PhOUKAMACAO E ACOMPANHAMENTO DO O P E 

O J . U V . U 4 U . 2 . 0 2 2 
MrtNUrtHLAO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

U J . U V . u 4 U . 2 . 6 2 0 3 S . O 0 0 . 0 0 
IROÜ.PKOTECAO AO CONSUMIDOR - PSOCON 

u;i.uy .- 'ta?.2.023 A S S . O O Q . O O 
('LANE JAMENTO REGIONAL 

0 / . U V . U 4 U . 2 . 2 9 8 1 . / O U . 0 0 0 . 0 0 

CAPITAL 

14 .870 ,000 .00 

S7.2OO.5S0.00 

CAPITAL 

42.090, 

50.240, 

14.870. 

32.900, 

33. 

.530.00 

,550.00 

T O T A L 

,000.00 

.550.00 

T O T A L 

.000,00 

.000.00 

.000.00 

.000.00 

,000.00 

M I A I S - . 8.170.000.00 42 .090 .530 .00 

435.) 

1.700.1 

30 .260 .350 .00 

REOUCAO 

i-1 ADMINISTRAÇÃO UERAL DO ESTADO 
Í.M..U2 ENCARGOS GERAIS 00 ESTAOO 

• . . 3 . 2 . 3 TRANSf-fcRENCJAÜ A MUNICÍPIOS 

SUB-10ÎAL , 

1 0 1 A L 

13 .«OO.OQO.00 

1 3 . 1 0 0 . 0 0 0 . O Ü 

13 .100 .000 .00 

K E D U C A O 

IHOJEIOS CORRENTE CAPITAL TOTAL 
PKOUKANA OE MOBILIZAÇÃO ENERGÉTICA 

U ; J . U ' / . U 4 U . 1.243 13.10O.OOO.OO 13 .100 .000 .00 

l O l A 1 ^ . . . 1 3 . 1 0 0 . 0 0 0 . 0 0 13.100.000.00) 

29 S E C R E T A R I A O E E C O N O M I A E P L A N E J A M E N T O 
. Í V . Ü 1 S E C R E T A R I A O E E C O N O M I A E P L A N E J A M E N T O 

3 - 1 . 2 - 0 M A T E R I A L Ü t C O N S U M O 242.209,00 
3 . 1 . 3 . 2 O U T R O S S E R V I Ç O S E E N C A R G O S 743.660.00 
3 . 1 . 9 . 2 D E S P E S A S DE E X E R C Í C I O S A N T E R I O R E S 4 9 . 4 3 6 . O U 

. S U B - T O T A L . . . . 1 .035.305.00 

4 . 1 . ^ . 0 E Q U I P A M E N T O S E M A T E R I A L P E R M A N E N T E 74.695,00 

SUB-TOTAL . . . . 74.695.00 

T O T A L . . . . . ' ' 1.110.DOO.00 

AIJV1DAOES C O R R E N T E C A P I T A L T O T A L 
CUOKU.L A O N 1N i S1 ft AC AO UERAL DA PASTA 

U. i .uV-Ui;1 .2 .019 13.750.00 13.750.DO 
fLANtJAMENlO G L O B A L E S E T O R I A L 

UJ.UY.U4Ü.2.0Ü1 70O.0O0.OÒ 700.000.OO 
t'HOtJHAMACAO E ACOMPANHAMENTO 00 OPE 

li J. M V . U4Ü. 2 .022 2 0 . 0 0 0 . 0 0 20 .000.00 
flr.MUILMLAO DOS SERVIÇOS OE TRANSPORTE 

U: i .UV.U* .ü . ; j .62Ü 3 5 . 3 U ü , 0 0 74 .695 .00 110.000.00 
PWlMJtSÜAMENTO D E D A D O S 

U . i .uy . tHU.2 .623 2 3 . 6 6 o . 0 0 23 .660.00 
riftrtUIbNUAO DE P R Ó P R I O S 

Ü J . U Y . U 4 Ü . Z . 4 / 1 i í 4 2 . 590.00 242 .590 .00 

1 U 1 A 1 5 . . . 1.035,305.OO 74.695.*00 1.110.OOO.OO 

•AUfcLA 2 - SUPLEHENTACAO CzJ 

29 S E C R E T A R I A D E E C O N O M I A L P L A N E J A M E N T O 

A D M I N I S T R A Ç Ã O O I R E T A 

2 9 . 0 1 S E C R E T A R I A D E E C O N O M I A E P L A N E J A M E N T O 

T O T A L 5 0 . 2 6 0 . 5 5 0 . 0 0 
4 A . QUOIA 50.26Q.550.00 

REDUÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 

T O T A L 13.100.000.00 

4A. QUOTA 13.10U.000.00 

SECRETARIA DE ECONOMIA £ PLANEJAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

SECRETARIA Dfc ECONOMIA E PLANEJAMENTO 

T O T A L 1 . 1 1 0 . 0 0 0 . 0 0 

4A. QUOTA 1 . 1 1 0 . 0 0 0 . 0 0 

DECRETO N.° 26.346, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1986 
Dá a denominação de Baudilio Biagi à Es
cola Estadual de Primeiro Grau do Con
junto Habitacional Adelino Simioni III, 
em Ribeirão Preto 

F R A N C O M O N T O R O , Governador d o Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da manifesta
ção da Secretaria da Educação, 

Decreta: 

A r t i g o l ° — Passa a denominar-se B a u d i l i o B iagi a Esco
la Estadual de Pr imeiro G r a u do C o n j u n t o Habi tac iona l A d e 
l ino S i m i o n i III, em Ribeirão Preto. 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 d e novembro de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
Iara Glória Areias Prado, 

Secretária A d j u n t a , respondendo 
pelo expediente da Secretaria da Educação 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 28 de 

novembro de 1986. 

http://600.OOD.fJii
http://344.i77.00
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